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EDITAL Nº. 17, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO NO CURSO DE APERFEIÇOAMENTO EM DESIGN EDUCACIONAL,
MODALIDADE A DISTÂNCIA

DA CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA - 2ª CHAMADA

 

A DIRETORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - IFNMG, Luciana Gusmão de Souza, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1081, de 09 de Dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de
2020, torna público o presente Edital, contendo as normas referentes aos procedimentos de solicitação de matrícula de segunda
chamada referente ao Processo Sele�vo Simplificado de candidatos para o ingresso no Curso de aperfeiçoamento em Design
Educacional, Edital Nº 170, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023, conforme segue:

 

1. CRONOGRAMA

Etapas Datas

Publicação (procedimentos para solicitação de matrícula) 26/01/2024

Período para solicitação de matrícula para todos(as) os(as) candidatos(as) e envio da
documentação comprobatória

29/01 a
02/02/2024

Resultado preliminar da análise da documentação 05/02/2024

Interposição de recursos contra a análise de documentação 06/02/2024

Resultado Final de homologação de matrículas e de recursos contra a análise de
documentação comprobatória. 07/02/2024

2. DA MATRÍCULA

2.1. Todos(as) os(as) candidatos(as) classificados(as) no Processo Sele�vo Simplificado de candidatos para o ingresso no
Curso de aperfeiçoamento em Design Educacional, Edital Nº 170, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023, modalidade a distância, conforme
Resultado Final publicado no endereço eletrônico: h�ps://fadetec.org.br/editais-2023/, deverão enviar a solicitação de matrícula ao
Núcleo de Registros Acadêmico (NRA) do CEAD, de 29 de janeiro de 2024 a 02 de fevereiro de 2024, por meio do e-
mail nraposgraduacao.cead@ifnmg.edu.br, de acordo com o modelo de texto apresentado no ANEXO II.
2.2. A solicitação de matrícula deve ser feita pelo(a) candidato(a). Se, excepcionalmente, o(a) candidato(a) não puder fazer a
solicitação, esta poderá ser feita por procuração par�cular simples.
2.3. O candidato(a) deve anexar arquivo único, em formato PDF, com a documentação necessária à matrícula conforme item 3 deste
edital, na data estabelecida no cronograma.
2.4. O não envio da solicitação de matrícula ou a ausência do envio dos documentos necessários à matrícula pelo(a) candidato(a)
nas datas definidas neste edital, será considerado como renúncia expressa à vaga, não cabendo recurso.
2.5. A efe�vação da matrícula ficará condicionada à aprovação da documentação exigida para matrícula. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. Todos(as) os(as) candidatos(as):

3.1.1. RG ou cer�dão de nascimento/casamento;

3.1.2. CPF;

3.1.3. Diploma de graduação ou declaração acompanhada de histórico;



3.1.4. Contra-cheque, print da tela funcional do SouGOV ou declaração via Sei do IFNMG (apenas para servidores do
IFNMG).

3.2. O resultado da análise da documentação será publicado em h�ps://fadetec.org.br/editais-2023/, conforme o
cronograma.

3.3. O(A) candidato(a) que �ver a solicitação de matrícula indeferida poderá interpor recurso contra o resultado da
análise da documentação comprobatória de matrícula. O recurso deverá ser fundamentado, registrado em Formulário próprio
(anexo I) e enviado para o e-mail nraposgraduacao.cead@ifnmg.edu.br no dia 06 de fevereiro de 2024.

3.4. O resultado da interposição de recursos bem como o Resultado Final com homologação de matrículas serão
divulgados de acordo com o cronograma no endereço: h�ps://fadetec.org.br/editais-2023/.

 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS - IFNMG
CENTRO DE REFERÊNCIA EM FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - CEAD

CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL EM APERFERÇOAMENTO EM DESIGN EDUCACIONAL
Edital Nº 170, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

 
 

CANDIDATOS(AS) CLASSIFICADOS(AS)
CHAMADA PÚBLICA

 
164 Patrícia Pereira da Silva

165 Helem Ta�ane Pereira Santos

166 Bruno Souza Gusmão

167 André da Silva Cou�nho

168 Alexandre Goncalves

169 Ingrid Caroline Vital de Souza Cravo

170 Elisson Márcio Moura Silva

171 Anderson Matos Fernandes

172 Cláudia Regina Costa Braga

173 Talita Cris�na do Rosario Mescouto

174 Bárbara Chaves Nascimento

175 Ana Egivancleide Mar�ns dos Anjos

176 Rafael de Brito Cipriano

177 Isete da Silva Sousa

178 William Eduardo da Silva

179 Viviane Santos Fonseca

180 marko aurelio vieira Loiola

181 Barbara Daniela Anacleto de Jesus

182 Juliana Mar�ns Fonseca

183 Patrícia da Silva Costa

184 Sidney Silva Mar�ns

185 Adanilton Lopes Miranda

186 Mariane Canizo Natali

187 Isabel Cris�na de Sousa

188 Ezequias Sena da Silva

189 Ana Paula Cou�nho Guimarães

190 Vanessa Camolesi Marreto

191 Karla Souza Correa

192 Gerciane Gomes Montalvão

193 Andrine Cayres Araújo Neiva

194 Bruno Aguiar de Oliveira

195 Maycon Pereira Silva

196 Wanderley José Mantovani Bi�encourt

197 Gerson Carlos de Jesus Lima

198 Francisco Jario Ribeiro Campos

199 Dorgival Lopes Santos

200 Nayara Jordane Alves dos Santos



201 Janice de Lourdes Almeida Borborema

202 Antonio Amancio da Silva Filho

203 Shirley Rodrigues Matos Benevides

204 Fernanda Assunção Lopes

205 Maria Jacy maia Velloso

206 Romário Gomes Camargo

207 William Costa e Silva

208 Solange Carvalho da Cruz

209 Diandrya Felix da Silva

210 João Paulo Silva de Oliveira

211 TraJano Paulo Souza dos Santos

212 Edward Bernard Bas�aan de Rivera y Rivera

213 Gabriela Duarte da Silva

214 Rosilene Alves Campos

215 Rosângela de Fá�ma Silva Pinto Ferreira

216 Cris�ane Bibiano Silva

217 Sarah Cris�ne Rodrigues dos Reis Paixão

218 Igo Rodrigues Cirqueira

219 Joelinamar Geralda Caixeta

220 Crisângela Elen e Souza
 
 

Luciana Gusmão de Souza
Diretora do CEAD

 
________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO CONTRA A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA MATRÍCULA

 
NOME DO(A)CANDIDATO(A):
CURSO:
DOCUMENTO DE IDENTIDADE:
ENDEREÇO:

 
À subcomissão Permanente de Concursos- sOPEC do CEAD

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:
( ) Resultado Preliminar da Análise de Documentação de matrícula
FUNDAMENTAÇÃO DA SOLICITAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 
Local e data: _____________________________ , de__________________ de 2022.

 
_________________________________________

Assinatura do Requerente
 

 

INSTRUÇÕES:
Somente serão analisados os recursos enviados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas
no Edital.
Os recursos deverão ser preenchidos, assinados, datados, escaneados e enviados para o e-mail:
nraposgraduacao.cead@ifnmg.edu.br

 

ANEXO II

 



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal do Norte de Minas Gerais
Centro de Referência em Formação e Educação a Distância - CEAD

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA
CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL EM APERFERÇOAMENTO EM DESIGN

EDUCACIONAL

Eu, ________________________________________________________,
CPF Nº: ______________________, venho requerer do NRA do CEAD, a
matrícula no Curso de Formação Inicial em Aperfeiçoamento em Design
Educacional, na modalidade a distância,  ofertado pelo Centro de
Referência em Formação e Educação a Distância.

Nestes termos, pede deferimento.

 

Montes Claros - MG, ________de ____________________de _________.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Gusmao de Souza, Diretor(a) do Centro de Referência em Formação e
Educação a Distância, em 26/01/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1797958 e o código CRC C0C5D305.

 

Referência: Processo nº 23414.002607/2023-62 SEI nº 1797958

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.ifnmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

